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TRIBUNAN- DE CONTAS DO AMAZONAS
MII\ISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGREGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AM,{ZON,A.S

REPRESENTACÃO N" ¡Aû NOIT _MPC/3" PROC/ELCM

o MINISTÉRIO PÚBLICO DE C0NTAS, por intennédio de sua procuradora
signatária. no desempenho de sua missão institucional de defender a ordem jurídica. o regime
democrático, a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais e com base lo disposto nos afiigos 54, I e 288, da Resolução n'0412002'
TCE, e lendo em vista a competôncia positivada no art. 54, III. VIII e IX, da Constituição do

Alnazonas c/c com a Resolução 01/2017-MPC" vem perante Vossa Excelôncia oferecer

REPRESENT,dçAO

Em face do Excelentíssimo Senhor Luiz Magno Praiano Moraes, Prefeito do
Município de Maraã, pelos fatos e lundamentos seguintes:

O Parquet após realizar pesquisa para avaliar o portal e as fenamentas de

comunicação utilizadas pelo Município de Maraã, recomendou ao Prefeito e Ordenador de

Despesas, Senhor Luiz Magno Praiano Moraes, que. no prazo de 15 (quinze) dias (1) adotasse

medidas condizentes à liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade. em

tempo real. de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e fltnanceira, em

meios eletrônicos de acesso público (PORTAL DE TRANSPARENCIA); (2) mantivesse
atualizadas as informações do Portal de Transparências, rrma vez que informações desatualizadas

são consideradas inexistentes.

Nada obstante tenha sido recebida na sede da Prefeitura ern 02.10.2017, conforme
A-R., não foi apresentada nenhuma manifestação por parte do Chefe do Executivo.

Dessa forma, diante da ausência de manifestação da responsável, e verificação
quanto a desatualização do Portal de Transparência, o fato mel'ece ser investigado pelo Tribunal
de Contas de forma ampla e ir¡estrita. com a finalidade de identificar eventual ato de
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TRIBUNAI- DE CONITAS ÐO AMA.ZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Procuradora Elizângela Lima Costa Marinho

improbidade administrativa e violação de princípíos constitucionais, com destaque na verificação
quanto ao cumprimento da obrigação de garantia do acesso a informação prevísto na
Constituição da República (art. 5". XXXIII, clc at. 37, 5 3", IÐ e preceitos das Lei n.

12.527 /2011(Lei de Acesso à Informação). e Lei Complementar n. 101/2000. alterada pela Lei
Con-rplementar n. 13112009 (Lei da Transparência), com aplicação de penalidade aos
responsáveis.

Ademais, ressalta-se que os agentes públicos devem velar pela estrita observâncla
dos plincípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência no
exercício de suas funções, na forma do art. 4", da Lei n" 8.429192, que reproduz os princípios
constitucionais basilares da Administração Pública contidos expressamente Ío caput do art. 37,
da Constituição Federal.

Pelo exposto, o Ministério Público oferece a presente representação, requerendo
que

L seja recebida/determinado o encaminhamento à Diepro para autuação,
confornre determina o aÍ. 288, $2'. da Resolução n' 0212002-TCEIAM,
recebendo a tramitação necessária, com instrução, julgamento e dehnição de
responsabilidade;

2. seja fixado prazo para curnprimento do princípio constitucional da publicidade
e direito fundamental de acesso à informação (Lei n' 12527/2011) pelo
Município de Maraã. sob pena de multa, na forma do art. 54, II. da L.O., com
a regularização das pendências verificadas, sem prejuízo de outras
encontradas.

Protesto pela ciência quanto às providências adotadas e resultados apurados

MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ÄMAZONAS, em Manaus, 13 de
novenbro de 201 7 t

ELIZANG MAC TA MARINHO
ora de Contasr

ANEXOS:
I ) Recomendação n" I 65/201 7-MP-ELCM;
2) Aviso de Recebimento.
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TRIBIJN,A.I- DI' CONTA.S DO AMAZONAS
MIIIiISTÉRTO PÚBLTCO DE CONTAS

Procuradora Elizângela l,ima Costa Marinho

CONSII)IIRANDO a inleligência cio c|sposto no altigo 48 da I-ei Conrplemcntar' 101/2000 e a

snpet'ação do plazo pala Jispon ibilizacão cnl tempo leal de inlomracões cla gestão fiscal do
Municípìo. conl-olr¡c estabelecido no aú.7i-B do l.lolllativo:

CONSIDFRANDO o teor da l.ci n" 12.5)112A11. que inrpõe a todos os entes lledelativos a
obr ìgação de cnntpt ir- ¡r'occdinrcntos pala galantia do accsso a iu i'ol rlação llrevisto na Constituiçào
da lìcpúrblica (CF. art. ,5"^ XXXIII. ad. 37. \c3'r. Il c ar-t. 226. 92"):

CONSIDIìRANDO as implicaçõcs legais. que vão c1o bloqucio das transfer'ôncias voluntár'ìas para
o Município (art. 23. $ 3". c,/c art. 73-C da l-ei ComplerlentaL 101/2000) à impulação de ato de
inrprobidacle achrinistlalir.a ao gestor (alt. 11. coput da Lei 8429/92). ern decor¡ê¡cia clo
rlescu rnprir.ne nlo das uon.nas llcrtinentcs zr llanspar'ôncia na *9estão 1ìscal.

CONSIDI-IRANDO a ausêrlcra cLc inlotuaçiìcs 1lo Portal de 'l'ransparôncia clo \4unicípio de Maraã.
accrc¿r: t'ecejtas. despcsas. rclatór'io tesunrido da execução or'çar.nentár'ia RREO, relatór'io de
gestão fiscaì - RG[ì. balanço anual clos excrcícios anlelioLes. rclação de cargos e salá¡ios, todos
relèrcntes aos exercícios de 20 i 6 e 20 1 7. ll in [orr¡acões col]ccurenLes a ¡rr occdimentos licitatór'ios
e col.lllatos relativos ao crci'cício de 20I 7.

\\

CONSIDIiIL{NDO os cievcr cs clecollcntcs
Públìe¡ c dc 1'r'oìrìda..lc a(lrnini¡Lriìti\:r:

clos plincípìos cot.rstitucionais de Administração

RIì(--O]VIì'NDA

Ao E,xcelentíssimo Senhor Prcfcito c Orclcnador dc dcspesas do Município de Maraã, Senhor
Luiz Magno Praiano Moracs. c1r,rc:

1 adote medidas cond zcnlcs à lìbeLação ao pJeno conhecillcnto e acompauhamento da
socieclade. erìr tenlpo leal. ác inlolr¡accìcs ¡otnrenolizadas sobre a exccução orçanrentária e

financcìra. crl meios elctlt,nicos clc acesso pírblico (POIìTAL Dll -|R.,\NSPÄRENCIA 
).

2 Irlaltteltha atualizadas as ínlott.naçõcs do Poltal dc Tlansparôncias dado que infoturaçòes
dc:alrtali,/tdxs :ìo coll..ideradas i ltcsìstclltcs.

I)estaco que os destiuatários de tcconrendaçõcs dos ór'gãos do Minislério Público es1ão sujejlos
aos seguinLes cleitos: a) co:s1i1ujçaro eIr-t n.ìor'¿ì cluanto às ploviclôncias rccomendadas, podendo seu
dcscttnrpritrcnto implica a acloção cle lcllrcscnlações cabívcis; b) tor:nal inequívoca a consciôncia
da iliciLr,rcle soble o leconlendaclo: c) car:acLcriz¿ìr: o dolo. m¿!1'é orL ciôLtcia da inegularidade para
viabilizat lutri: as t cspousabilizações crl caso clc onrissão irlotìr,ada; d) conslitnir'-se er¡ elernento
ptobaLór'io en sede dc rcìIescutações. auclilo¡ias no âu.rbiLo do -flibunal de Contas clo llstado.

Fica fìrado o prazo cle 15 (quinzc) rlias para que sc.janr iniò¡r¡adas as providencias adotadas em
relacão aos telrros desla RecoLucnclação.

j\4anans. 1-1 clc sclclnbto cle 2017
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I|,TJZÅNGEI,Â I, NT,.\ COS'IAI
PlocLrr-adoi:a clc Conlas
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